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;;:'-.lELNLò'3160, DE Um BBIEMSmBS 1964. 
Pá s üína via púbíka «s «eme de Manuel Palácios. 

.';A CâMA&à MUNI Cl?Ai BECKEXA E Sü, PREFEITO 
BO MDNICmO .BH CAMPINAS. PEOMÜiGO A SEGDIN. 
TE I/EI: / ' 

; , Artigo lx> ■— Pica denominada Manuel Palácios a pra- 
ça pública -situada no Jardim Vila Nova, entre a Rua A e A. 
yerüda ' Imperatriz isopoldina e. paralela às Ruas Eleuféric- 
Éod^wues -e João Baptista Signori. 

/Artigo 2.0 — Esta Lei entrará em vigor na dsfta de sua 
ípublicado, revogadas as disposições em contraria, 
L ' Municãpal de Campinas, sos 16 de dezeiiatero de 

V • •MvdVvtM 1 
! './•«íjY HELLMSSSTES 'NOVAES — Prefeito . fie Campí- 

i '' -Pablicada -no Ueparta-a-ento do Expediente da Preíal- 
tura Municipal em 15 de dezembro de 1S34. •••» ; ,■ 

BEOCLÊSIO LÊO CSIACCilIO — Birtóor .lafesíao ,do. 
•BepatteatWiito do. Espedieníe. li.? 


